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PROJETO LEI No: 315/2025

Protocolo no: 332312025 - Dat 02/09/2025

Ementa do PJoieto: Desafetd áred de logrddouro público não executado e dutorizd

sua aliendção como lote urbano e da outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, Comissão de

Administraçãô Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, potítica

Urbana e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft- 76, VII, U, VIII, e
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito l"lunicipal, para que a proposição tramite
neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito. este

sêrá encaminhâdo à Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Se pela sua nôfureza, o proieto exigk parecer de oukas Comissôes. êstas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo ê 05 (cinco) dias, improÍogáveis, para opinarcm sobre a

matéria, excetuada a Comissâo de Reda@, que terá prazo distinto de aÉ 4eh (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-sê-á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o pmjeto será anunciado pôra a

ordem do dia da reunião seguinte;

5 40 - Os proi€tos a que se reÍere este artigo terão prefeÉncia para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotesê do pro.ieto de Lêi Orçarnentiária;

2 . OUANTO AO OUOE{,/L' EXIGIDO E DÂ LEGISLÁCÃO VIGENTE

Em seus arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Gmara não se maniÍestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na

Ordem do Diã, sobrestando-se a deliberaÉo quanto âos demãis assuntos, para que sê utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo ênterior não corre em período de recesso da Câmara n€ín se aplaca

a projeto que depênde de um quorum especial para aprovãção de lei orgâhica estatuária ou

equivalente a ódigo.

§ 50 - Os projêtos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1ô discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quaas terão o prazo máximo de 03 (três)

daas, comum a todas elas, para qúe possam emitir parecer sobre ês inovades propostas,
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Vejamos o estâbelecido na Lei Orgânica

Art. 73 Compete privaüvamente à CáÍnara Municipal:

(...)

XV - aprovar matéria reÍerente à venda. doacão, oêrmuta. empréstiíÍto, operaçôe9 ê crLidito,
pêlo voto de dois terços de seus membtros.

Dai, se conclui oue a matéria versada no oresente ooeto exige daorul, de 2/3
(dois terços) para sua aprovacão.

3 - ouatro lo uÉnno oo pno:eto

O Projeto de Lei no 3LS de 02109/2025 que,,Oesafeta área de logradouro
ptiblico não executado e autoriza sua dlienação como lote urbano e da outrds
providências", caÍece sêr analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munichio insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competênciâ Concorrente entre
a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constjtuição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municlpios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse locd/;.,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Fêderal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência
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Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federdl (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela

competência que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para

apresentação de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vício de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto trâtado é de competêncla do lvlunicípio.

A uto no m ia dos lr, u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado entê político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos l4unicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

ConstituiÉo Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio dâ autonomia munacipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts.29 e 30, da Constituição Federal. O primearo deles contempla â ãutonomia politica,

outorgando ao N4unicíDio o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o ârt. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse lcrcal, conferelhes autonomia administrativa. Esse mesmo disposíUvo, em

seu inciso III, ao concedêr-lhes competência para instituir e aftecadar os tributos de sua

P.ãçá Cêr P&rÉoóe MêdeiG. s/Í, celÍo - c^,! Posr^r 152 Têr (32) 36396-30íl CEP36A30-0r5,Muiáé.irrc
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competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeÍa (/4 BARREfO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e nô Lei. São paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Têm-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política. administrativa e frnanceira.

Da alienacão de imóvel oúblico

Como já destacado o presente poeto de Lei visa obter autorização do poder

Legislativo para desafetação, no dicionário a palavra desafetação que dizer:

Dêsâfetdçáo

2.

tuRÍolco (tERMo)

ato Flo qual se desfaz um vínculo jurídico, inerente à ndtureza de dlguma coisd, à propriddde ou à
posse, Íazendo desaparccer a dtrectâtiq isto ê, o púer ou o direito sobre eld.

Fonte: hft ps://www.google.com.br

O artigo 98 do Código Civil Brasileiro conceitua os bens públicos como sendo

aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno.

Já o artigo seguinte do mesmo diploma legal, faz uma divisão tripaftite,
classiflcando-os em diferentes especies:

Art. 99, São bens públicos:

I Bens de uso comum do povo: mares, rios, esttadas, ruas, praçasj

II - Bens de uso especial: edifiaios ou terrenos aplicados a serviço ou estabelecimento Federâl,

Estadual ou Municipal, inclusive dê suas autarquias (ex. hospitais e escolas);

_ PJaÉ Cer Pãch@ de Medéircs. vno cemro csc pslL t52.Tet (32)3639ü3050 cep:o"eso-ors údiaé -Me
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Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.
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III - Bens dominiaÍs: que constituem o patÍimônio das pessoas iurídicas de direito público,

como obieto de direito pessoal, ou real, de cada dessas entidades. (ex: bens sem finalidade

especíica, tais como os terrenos de marinha).

O critério desta classificação, refere-se a destinação ou afetação dos bens, pois

todo bem público possui sua destinação de acordo com o seu uso e utilização.

O administÍativista José Cretella lunior conceitua a AFEIAçÃO da seguinte

maÍeiÍai " é o in§ituto de direito administrativo mdiante o qual o Estddq de maneird

solene, declard que o bem é pafte integrante do dominio ptiblico. É a destinação da

coisd do us público. A operdção mvers recebe o nome de desafebçãq fato ou

nanÍfestação do @der público mdiante o qual o tum público é subtraído à

dominidlidade estatal pdra incorporar-se ao domínio privado do Estado ou do

pafticular" (CRETELLA JR, losé. Curso de Direito Administrativo. 7.ed. Rio de laneiro,

1983).

Assim, entende-se como AFETAÇÃO a atribuição a um bem público, de uma

deíinação especifica, podendo ocorrer de modo explícito ou implícito. Entre os meios

de afetação explícita estão a lei, o ato administrativo e o registro de projeto de

loteamento. Implicitamente a afetação se dá quando o poder público passa a utilizar

um bem para certa finalidade sem manifestação formal, pois é uma conduta que

mostra o uso do bem. Já a DESAFETAÇÃO é conceituada como a mudança de

destinação do bem, e pode advir de maneira explícita, como no caso de autorização

legislativa para venda de bem de uso especial, na qual está contida a desafetação

para bem dominical. Ou pode decorrer de conduta da Administração, como na

hipótese de operação urbanística que torne inviável o uso de uma rua próxima como

via de circulação.

Lado outro, o Executivo l4unicioal aoresentou os reouisitos legais: a) o

interesse oúblico foi relatado na mensaoem/iustiflcativa dâ itura, na oual,

PÍâçl Cêl P*neo do M€d6tro3 ,rp. Cênr@ CÁ u Posr^! i 52 . Í61 (32) 36396-3050. CEP 33 330.01s - MuÍiaé - []tG
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Casa de Leis.

Estas Comissões cientes que os critérios a s€rem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal viqente,

rec fl

tn

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e
votação do processo leqislativô.

3 - DA COÍ{CLUSÂO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas às ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munic[Dio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, política

Urbana e Rural da Câmara t4unicipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 315 de 02/09/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

PÉÉCei PâchM dô Medaros ve ce,rrro c^-em,rs.zrd (r,z1re:eo,,roso.cte:eaao.ors.ra,nae.nae
E-Mái s'3rárvo{p€mâÍâhuíae m mv br ou mmaca-a,amunae m àoi u, sne onsr wwemi munae mo oo" o,



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

.:;'.

l' ILL

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser esite COÍ{STTTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer

No que tange âo mérito, cabe tão somênte aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÀçÃO, els que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
oensamento dos edis. Do plenário da Municipal de Muriaé/tvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dalá em plenário.

RÁNGEL MARTINO DE O Presidente

14UNIQUE HELENA HA (t'4u I SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - Membro

CHRISTIAN BAHIA - Suplentel

Comissão dê Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

r AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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14ARIO B BILA - Presidente

DEVAIL GON,1 CORREA .

ANTÔNIO AFONSO TOt4AZ DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (cL HO) - Suplente,

CARLOS ANTÔNIO UCO) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LII\,IA M.DE ARAÚ]O (KERLIM PROTETOR) - REIATOT

DE SOUZA - I4embro

BRAMBILA - Suplente3

Com. Meio Ambiente, Habitâçãor . Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

'(z,.
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Comissão de Administração pública - Composição aÊ. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 315/2025

Protocolo no: 332312025 - Dat 0210912025

Objeto de análise pela Diretoriã Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Desafeta área de logradouro público não

executado e autoriza sud alienação como lote urbano e da outras providências.

Autori Poder Executivo

De qualquer sorte, torna-se de suma impoÍtância salientar que a opinião

técnica desta Direto a lurídica é estritamente iurídica e oDinativa não podendo

fe

Par amento deve ser

ial

cristalizada através da vontade do Dovo. efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do pÍojeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PíãÇ5 Cel Pache@ de [,]€dekos. s/ne CenrÍô Ca'uPcÍal152-Tet (32) 36393 30s0 CEp36330-015-Mudaé-MG
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legitima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.
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as formalidades legais e reoimentais.

Írata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa

O Parecer exarado pelas Comissões, SI,IJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Or9ânica do Município.

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carval r JuríCico

oAB/tvlG

4 "O Frecer enitbo por prúuràdor ou advqado de órgão da adnihistração ptjbti@ não é ato

adminisbatiw, Nada mais é do que a opiniro emitida peto oryrador do direi4 opinião t*nico-juridica,
que oientàrá o adhinistrador na tofidda da dqbáq rra pática do ato administratÍvq que se constt:tui
na execução ex oÍicio da lei. Na oprtunijd& do julgdrhento, @rquanto envotvijo na esÉte simples
prüet, ou 9.ja, ato opindtt\@ qte Neda 9a ou não, @nsidetúo Fto ddminisbador.- (Maídado de
Seguranp n.24,584-1 - Dasffio Federal - Relator: t1in. Mârco Aurélio de Mello _ STF.) Sem grifo no
original

r

3
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da opôrtunidade e a

enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto
é. ouanto ao métito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddtd da votação do parecer das Comissões da Cámara
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PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/I4G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍI. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

§ 30 - Havendo apresentaéo de emendas em Plenáno, o Proieto saira d. pauta, sefldo remeti&r, com

as emeodas, às Comissões Pemânentes competentes, aús o que, emltidos os pareceres, retomará à

ordem do Dia para apreciàção pelo Plenário;

§ 4o - O projeto que receber emendas em PlenáÍio retomará às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(primeiÍà) diÍussão, podendo ser;

PÉÉCêr P.che@ do Medeiros s/ní cêntÍo C^rqPosÍÂr 152 Tol (32)36396-3050-cEP36330i15 Mu(6é-MG
E-MaÍ l@i.larivodàehaÍamunáe mo ôov bÍ oú ç!oE@€Eê194!!3!s49! !!' s& ofo.l u4 4!,çaE{aq!!3eí!40r&I

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Ârt. 170. lido êrn Plênáalo, o proieto sêrá distÍibuído às Cornissôe6 Permen€ntcs, que

cuidârão de apr€s€nlff parrcêr à l,lêsa, sando que, tendo a*rim ocorÍido, o Projeto será

indüido nâ ordam do dia para disolssão ê votaçâo, @níonltê 3€guê:

§ 10 - Em regrâ, os p.oietos de lei e de resolução passam por 03 (três) vota@es;

§ 20. No PlenáÍio o projêto é srbmetido à 1a (primêira) discussão, podendo ser:

â) reieitôdo;

b) âpíovado, sem emendas;

c) êprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendâs ou subst tlJtivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguará pôra a S€cÍetaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hiúese de ser aprovado sem emendôs, será enviado à l\4esâ Diretora pôrâ, nas reuniões

subs€queotes. ir à 2ô e 3ô votações;

lll - Se for arrovado com emêndâs dâs coínissões, será envÉdo à comissão de Redaçáo para

elaboração dê ópia da redáção do vencido, ou seia, a nova redaÉo do poeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pâra quê este retorne ao Plenário;
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ô) aprovado com emendas, hipotesê em que será enviado à Comassão de Redaéo para elaborôdo da

rêdâçâo do verrcido;

b) aprovado. tendo âs emendas rejertadas, seguiní parâ a Secretariâ pârâ ir à 2ã discussão e vobÉo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apre-ntação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de anêlisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem esoecificar oue serão substitutivas ou aglutinativas, deve prevalecer a 1a

íprimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o ad. 197 assim estabelece

Art. 197, Emenda é a proposação apresentada como acêsófia de outrâ, podendo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no cancelaínento de parte da proposição;

II - suHitutÍva - é aquela apres€ntadâ como sucedânea de parte de uma proposição e quê

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - âditivâ - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que ahêra somente a redação de qualquer proposiÉo.

NÃO ocorreu a apresentação de emenda. todavia a comissão ressâlta que

No que tange ao merato, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com âs êmendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÉçá Cêr P&he de M€deiÍG ínr c.nrrc.cÁuPosrÁ1152 Têr (32)36396,305+CEP36330.015.Munaé.MG
E Mail bó'ddvór6.átuÉmun4 m @ br @ dmô€tuÉmuÉê m @v hÍ síê o60a wg e@,áôuie m 6v hÍ



E

' [! i

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIA\L--I

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Dessarte, denota-se dos dispositivos que o planejamento urbano não se revela

como opção do legislador ou dos administradores públicos, uma vez que se trata de

imposiÉo constitucional, os quais deverão promovê-lo de forma adequada e nos

limites legais de suas atribuições, como é o caso da proposta apresentada.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

cearos nrurôlrro rencel (CARLOS ) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE Ancú.ro (xrnLrÍ'4 pRorEToR) - Retator

DE SOUZA - Membro

uÁnlo MBILA - Suplentes

Com. Meio Ambiente, Habitação, . Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

PÍáç2 Ce Pach&ôdeMd€i@ íÉ cdtrc cÁkPosrÁ!152 rer (ru)sosso-aoso cEP3633oo1s MÚÍiaé MG

E.Mâ'l le,Jál'vo6€márárunae mo eY hÍ ou cmÔl&emóÉmÚnãê mo oov bí s(êoíclal M @matamuíaê mo oov bÍ
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nARECER ol courssÃo DE REDAçÃo E assuNTos DIvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

r - ol tÉcrrcl LEGISLÂTIvA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍâÉCer Pacheo de Menercs, s7e. cênrro cÀuposralrs2 Ter (32)363§6.3050.cEp36330.015 Muaâé MG
E Ma lêo slâllvô(D.ahaÉmunae mo oov bÍ o!cm ô€mâEmún.ê mo ôôv br Site Ofioêt ww€mêÍamurae mo oovbr

No vertente caso, não foram verificados vÍcios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidadê, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c íncs. I, tl e lII, sêndo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redação final, retornará à Secretaria da Gmara para o envio ao Podêr

Execútúo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pelâ Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 89. A redaÇão frnal do Projeto, pard ser discutidd e votadd, independe dos

interstícios constantes deste Rqimento.

IV - PARECER FINAL

-r'

pÍaÇ3 cér P&h€o de rrlêden@. 9d cqlro. c^' PõarÀt 1sn Ter 132)363sê3o5ocEP36330-015 Munãé tíG
E liâri ]êo'sLüvo{D€@6mune m @v b. @ @mÕámáí.muÉe m @v bÍ s ê oíoar !w 6máíãmun& ho @v b,

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da prêsente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adquada para sua
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oublicaçâo. conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, data

da votaÇão em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R WI6ON REIS) - Presidente

IA - Relator

CLEISSON EVANGELIÍA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

nrurÔruto aorLsoru DUARÍE - suptenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ, 83 RI.

6 Será admitda ehenda à ldaéo Íinal com d íinahldade eyclush/a de ordenàr d mdéria, corigir a

lingudgem, 6 engano, ês con?adiç&s ou @ra êclêrâr o seu tdto.

; Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

CH
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